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Relatório de Gestão da Criança e do Adolescente  
Ações desenvolvidas pela Política de Assistência Social e da Criança e do Adolescente referente aos meses de março, 

abril, maio e junho de 2020. 
 
Equipamento: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança e Adolescente 
 
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para Crianças e Adolescentes do município de Jardim Alegre, 
atende atualmente a média de 120 crianças e adolescentes/mês, na faixa etária de 5 a 15 anos.  
Realiza atendimentos em grupo através de atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas e de oficinas de acordo com a idade 
dos usuários. É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na 
construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares. 
Funciona de segunda a sexta feira, no horário de 08:00 as 17:30 horas, em prédio próprio, ao lado do CRAS, com orientações da 
Equipe Técnica deste. 
Conta com 18 funcionários, sendo Coordenador, oficineiros e estagiários para atender as crianças e adolescentes. 
  
OBJETIVO: O serviço tem como objetivo fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a integração e a troca 
de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. O SCFV possui um caráter preventivo, pautado na 
defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades dos usuários. 
 
Devido a pandemia do COVID 19, as ações presenciais foram canceladas, sendo realizadas ações por meio de Vídeos e 
entregas de kits com materiais de expediente e educativos nas residências das crianças e adolescentes. 
 
NÚMERO DE CRIANÇAS E/OU ADOLESCENTES ATENDIDOS: 

FAIXA ETÁRIA QUANTIDADE DE 
ATENDIDOS/ano 

 0 a 6 anos em Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 26 

7 a 14 anos em Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 218 

15 a 17 anos em Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos 5 

 
Equipamento: CASA LAR 
 
É um serviço que acolhe Crianças e Adolescentes em medidas protetivas por determinação judicial, em decorrência de violação de 
direitos (abandono, negligência, violência) ou pela impossibilidade de cuidado e proteção por sua família. 
O serviço é voltado para a preservação e fortalecimento das relações familiares e comunitárias das crianças e dos adolescentes. O 
atendimento é oferecido para um grupo de no máximo 10 crianças e adolescentes na Casa Lar do município, e visa garantir espaços 
privados, para a guarda de objetos pessoais e registros, relacionados à história de vida e desenvolvimento de cada criança e 
adolescente. 
OBJETIVO:  viabilizar, no menor tempo possível, o retorno seguro ao convívio familiar, prioritariamente na família de origem e, 
excepcionalmente, em família substituta (por meio de adoção, guarda ou tutelar). 

 
- Número de crianças e adolescentes abrigados no Quadrimestre                                 8                                                          

 
As ações desenvolvidas neste ano foram: 

 

• Trabalho em grupo com as crianças e adolescentes com o tema: Higiene, cuidados e regras de convivência.  

• Capacitação para as cuidadoras e auxiliares com o tema: Apresentação do serviço de acolhimento institucional e do perfil 
de cada criança e adolescente juntamente com sugestões de intervenções.  

• Acompanhamento psicossocial com as crianças e adolescentes e com as famílias que estão em processo de 
reaproximação.  

• Reelaboração do PIA. 

• Trabalho em grupo com as crianças e adolescentes com o tema: Direitos e Deveres.  

• Reunião com a Equipe Técnica do CREAS para discussão do acompanhamento familiar. 

• Elaboração de relatórios psicossociais para o Poder Judiciário. 

• Apresentação do Regimento Interno e do Projeto Político Pedagógico para as cuidadoras e auxiliares. 

• Construção do fluxograma de acolhimento com a rede de proteção. 

• Reunião com os profissionais para discutir como auxiliar no aprendizado escolar.  
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Equipamento: CREAS 
 
É um serviço voltado para famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou tiveram seus direitos violados. Oferece apoio, 
orientação e acompanhamento para a superação dessas situações por meio da promoção de direitos, da preservação e do 
fortalecimento das relações familiares e sociais. 
O público alvo são pessoas e famílias que sofrem algum tipo de violação de direito, como violência física e/ou psicológica, 
negligência, violência sexual (abuso e/ou exploração sexual), adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas ou sob 
medidas de proteção, tráfico de pessoas, situação de rua, abandono, trabalho infantil, discriminação por orientação sexual e/ou 
raça/etnia, entre outras. 
Para alcançar os objetivos, o PAEFI desenvolve trabalho social realizado pela equipe composta por profissionais de diversas áreas, 
como assistente social, psicólogo e advogado. Entre as atividades, estão a identificação das necessidades das pessoas que buscam 
ou são encaminhadas ao CREAS; atenção especializada; orientação sobre direitos; encaminhamento para outros serviços da 
Assistência Social e de outras políticas, como saúde, educação, trabalho e renda, habitação; orientação jurídica; acesso à 
documentação, entre outros. 

OBJETIVOS 

Este serviço tem como objetivos: 

▪ Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção 

▪ Incluir famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos 

▪ Contribuir para acabar com as violações de direitos na família 

▪ Prevenir a reincidência de violações de direitos 
 

DEMANDAS ATENDIDAS NO PAEFI  QTD. DE ATENDIDOS 

Crianças ou adolescentes vítimas de violência intrafamiliar 5 

Crianças ou adolescentes vítimas de abuso sexual 0 

Crianças ou adolescentes vítimas de exploração sexual  0 

Crianças ou adolescentes vítimas de negligência ou abandono 1 

Crianças ou adolescentes em situação de trabalho infantil 0 

Adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas (LA e/ou PSC) 12 

 
RECURSOS PREVISTOS PARA O ANO DE 2020 

DESCRIÇÃO VALORES 

Manutenção do Conselho Tutelar R$ 277.700,00 

Manutenção da Proteção Social Especial (Casa Lar, CREAS) R$ 823.137,60 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos R$ 279.000,00 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 93.384,39 

 
TOTAL 

 
R$ 1.473.221,99 

 
RECURSOS UTILIZADOS 

DESCRIÇÃO VALORES 

Manutenção do Conselho Tutelar R$ 147.895,34 

Manutenção da Proteção Social Especial (Casa Lar, CREAS) R$ 192.712,92 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos R$ 228.735,23 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 18.890,50 

 
TOTAL  

 
R$ 588.233,99 

 
Jardim Alegre,31 de julho de 2020. 

 
 

Sônia Maria de Santana 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 004/2017 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2020 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 19/08/2020, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de combustível tipo Óleo Diesel Comum, destinados 
para a manutenção da frota dos veículos pertencentes ao município de Jardim Alegre, para o período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 05 de agosto de 2020. 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 19/08/2020, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
borracharia incluindo o fornecimento de material, para o conserto dos pneus, bem como para fazer o alinhamento e 
balanceamento para atender a frota municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 05 de agosto de 2020. 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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